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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 036/2022, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 
019//2022 "CARONA" - REALIZADA PELA (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA– MT), 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ACOMPANHAMENTO E GERENCIAMENTO NA FORMAÇÃO DO VALOR ADICIONADO E 
COMPOSIÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA DISTRIBUIÇÃO DA COTA 
PARTE DOS IMPOSTOS SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS NO ESTADO DE 
MATO GROSSO, NOTIFICAÇÕES, RECURSOS ADMINISTRATIVOS, PARA A ARRECADAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DO IMPOSTO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS 
GAÚCHOS – MT 
 
1. Visto.  
 
2. Observou-se a necessidade apresentada pela secretaria municipal de Finanças, para ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO N° 036/2022, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 019//2022 
"CARONA" - REALIZADA PELA (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA– MT), PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ACOMPANHAMENTO E GERENCIAMENTO NA FORMAÇÃO DO VALOR ADICIONADO E 
COMPOSIÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA DISTRIBUIÇÃO DA COTA 
PARTE DOS IMPOSTOS SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS NO ESTADO DE 
MATO GROSSO, NOTIFICAÇÕES, RECURSOS ADMINISTRATIVOS, PARA A ARRECADAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DO IMPOSTO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS 
GAÚCHOS – MT. 
 
3. Verificou-se ainda, que a Secretaria solicitante pleiteia que seja aderido a ata, sendo a adesão de 
SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA ENVOLVENDO ÁREA CONTÁBIL.  
 
4. Formalizada coleta de preços, comprovou-se a vantajosidade e cumprimento dos requisitos legais, uma 
vez que a ARP se encontra vigente, à Administração autorizou a Adesão e o fornecedor também concordou 
com a pretendida Adesão, através de Termo de Anuência.  
 
5. A Procuradoria Geral do Município emitiu parecer favorável à Adesão.  
 
6. Desse modo AUTORIZO a ADESÃO, da Ata de Registro de Preços n. 036/2022/ (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA – MT). 
 
7. Publica-se e cumpra-se.   
 
8. Empenhem-se os recursos necessários. 
 

 
 

Porto dos Gaúchos/MT, em 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 
Prefeito Municipal 

 


